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*PROJETO DE LEI N2 

 

ME ME 1978,D 

     

Dispõe sabre a autorga de Concessão de Direito Real 
de Uso daÁrea que menciona. 

ti 

A amARA MUNICIPAL DE CABO FRIO, POR SEUS REPRESEN-

TANTES LEGAiS, DECRETA E EU SANCIONO A PRESENTE LEI: 

ARTIGO 12 - Fica autorgada a Concessão de Direito - 

Real_de Uso da 4rea localizada no Loteamento' do Braga, 12  Dis- 

trito de gabo Frio a mpresa de Assist;ncia Tcnica e Extensão 
Rural do Estado do Rio de Janeiro,- EMATER-Rio, vinculada a Se 

cretaria de Estado de Agricultura e Abastecimento, para a. cone 
trução de sua sede prOprii., em: nosso 

- • 	. 
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ARTIGO 22.- A 4/lea concedida.possui 360m2, tem de 

frente 12,00m para a'Av., Zulmira Mendes, nos fundos 12,00m com 

.rea do Patrimônio Municipal, na lateral direita 30,00m com - 

terrenos-,de Jos Tardelli Porto é na lateral esquerda 30,00m 

com área ̂4 Patrimônio Municipal. 

ARTIGO 32  - Ficá o Poder Executivo, autorizado a - 

praticar todos os atos necessgzios à efetivação da concessão - 
prevista nesta Lei. 

ARTIGO 42  - Esta Lei entrara' em vigor na data de. m_. 
publicação, revogadas as disposiçôes em contrario,  
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